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Espaço não utilizado.

Macaíba/RN, 21 de setembro de 2021. 

Hailton Mangabeira
Secretário Municipal de Cultura e Turismo
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PORTARIA Nº 0101/2021 – SME

INSTITUI A COMISSÃO ELEITORAL SUPLE-
MENTAR PARA CONDUZIR O PROCESSO 
DE ESCOLHA DE DIRETOR E VICE-DIRE-
TOR DE ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCA-
ÇÃO, no uso de suas atribuições que lhes são confe-
ridas por Lei, em especial o que preconiza o art. 14 
da Lei nº 1831/2016, e ainda: 

CONSIDERANDO a determinação legal imposta 
pelo Diploma Legal antes mencionado, no tocante 
a implantação da gestão democrática do ensino pú-
blico municipal. 

CONSIDERANDO a necessidade de instituir um 
Colegiado que ficará responsável pela condução de 
todo processo eleitoral para escolha de gestores es-
colares. 

CONSIDERANDO que as instituições sindicais e 

de representação de pais e alunos definiram os seus 
representantes que integrarão a referida Comissão. 

CONSIDERANDO que foram definidos os partici-
pantes do colegiado advindos do ente público mu-
nicipal. 

CONSIDERANDO finalmente o poder-dever que 
é inerente ao agente público. 

RESOLVE: 
Art. 1º Fica instituída a COMISSÃO ELEITO-
RAL, que terá o objetivo de conduzir todo o pro-
cesso eleitoral que definirá os gestores das escolas 
da Rede Municipal de Ensino para o mandato de 
2022 e 2023.

Art. 2º A COMISSÃO ELEITORAL será composta 
pelos seguintes membros: 
I – Representantes da Secretaria Municipal de Edu-
cação: • Aldenira texeira da Silva Torres, Fernanda 
Patrícia Silva do Nascimento, Mirtes Margarida de 
lima Araújo, Reginaldo da Silva.
II – Representante do Sinsemac: • José de Alcântara 
Ramos Neto. 
III – Representante do Sinte/RN – Núcleo Macaíba 
– RN: • Rosana Maria Barbosa.

IV – Representante de pais de alunos – AMPAMA: 
•José Olinto de Oliveira. 
V – Representante dos alunos: •Maria Eduarda 
Araújo Bernardino

Art. 3º A Presidência da COMISSÃO ELEITORAL 
será exercida pelo membro: Fernanda Patrícia Silva 
do Nascimento.

Art. 4º As atribuições da Comissão Eleitoral cons-
tam no art. 15 da Lei Municipal nº 1831/2016. 
Parágrafo único: Todos os trabalhos realizados pela 
Comissão deverão ser reduzidos a termo, mediante 
expedição de atas. 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 15 de 
setembro de 2021, revogando-se as disposições em 
contrário. 

Macaíba/RN, 21 de setembro de 2021. 

Maria José Paiva Soares
Secretária Municipal de Educação
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